Coperve

Comisséo Permanente do Vestibular

EDITAL 24/2019/COPERVE LIBRAS 2020

A Universidade Federal de Santa Catarina — UFSC, por meio da Comissdo Permanente do Vestibular —
COPERVE, declara que estardo abertas as inscrigdes ao Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, no
periodo de 25 de outubro a 18 de novembro de 2019, com vistas a selecdo de alunos para 0s cursos de
graduacdo em Letras Libras — bacharelado e licenciatura, na modalidade presencial e Letras - Libras —
bacharelado e licenciatura, na modalidade EaD, de acordo com os dispositivos da Resolugdo n°
68/CGRAD/2019, de 23 de outubro de 2019, para o ano letivo de 2020, a todos os que concluiram ou
estdo em vias de concluir o Ensino Médio (curso de 2° Grau ou equivalente).

1. DAVALIDADE

O resultado do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras € valido apenas para 0 ingresso no primeiro
semestre letivo de 2020 nos cursos de graduacgdo presencial e para o segundo semestre letivo nos cursos
EaD, relacionados no Anexo | deste Edital.

2. DO PROCESSO DE INSCRICAO
2.1. A inscricdo ao Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras sera realizada somente via internet.
2.2. Para realizar a inscri¢cdo, o candidato devera proceder da seguinte maneira:

a) acessar o site www.vestibularlibras2020.ufsc.br, no periodo de 25 de outubro a 18 de
novembro de 2019, preencher integralmente o Requerimento de Inscricdo e envia-lo (via
internet - clicando no botdo “Enviar”) para a COPERVE/UFSC até as 23h59min do dia 18 de
novembro de 2019. As informacbes prestadas nesse Requerimento sdo de total
responsabilidade do candidato;

b) imprimir o Comprovante do Requerimento de Inscricdo;

c) Gerar o Boleto Bancéario e efetuar o pagamento da taxa de inscricdo até o dia 19 de
novembro de 2019. Esse pagamento devera ser efetuado em qualquer agéncia bancéria do
territrio nacional (observado o horério de atendimento externo das agéncias), em postos de
autoatendimento ou via internet (observado o horério estabelecido pelo banco para quitacdo na
referida data).

2.2.1. O valor da taxa de inscri¢do sera de R$ 50,00 (cinquenta reais) para todos 0S cursos.

2.2.1.1. Em hipétese alguma haverd devolucdo da taxa de inscricdo, tampouco a transferéncia do
pagamento de um candidato para outro.

2.2.2. Os candidatos que desejarem solicitar isencdo do pagamento da taxa de inscricdo deverdo proceder
conforme especificado no item 3 deste Edital.

2.3. O candidato que ndo proceder rigorosamente de acordo com o estabelecido no item 2.2 ndo tera sua
inscri¢do efetivada.

2.4. A COPERVE/UFSC néo se responsabilizara por solicitacdo de inscri¢cbes ndo efetivadas por falhas
de comunicacdo, congestionamento de linhas de comunicagdo ou outros fatores de ordem técnica que
impossibilitarem a transferéncia dos dados ou a impressdo e a quitacdo dos documentos referidos nos
itens 2.2.b e 2.2.c deste Edital, inclusive alteragfes no boleto de pagamento causadas por acdo do
requerente ou de virus em seu computador.



2.5. A inscricdo somente sera efetivada apds a notificacdo do pagamento da taxa a COPERVE/UFSC pelo
sistema bancario. O Requerimento de Inscricdo e o comprovante de pagamento da taxa, efetuado dentro
do prazo previsto, comprovam a inscri¢do do candidato.

2.5.1. Cada candidato tera direito a apenas uma inscricdo. Caso efetive mais de uma, serd considerada
aquela de data mais recente.

2.6. Para efeito de inscricdo serdo considerados documentos de identidade exclusivamente aqueles em
perfeito estado e legalmente validos, expedidos pelas Secretarias de Seguranca, pelo DETRAN, pelas
Forcas Armadas ou pela Policia Militar. Adicionalmente, sera obrigatdrio o fornecimento do nimero do
CPF do candidato no Requerimento de Inscricao.

2.7. Para candidatos estrangeiros, serdo considerados documentos de identidade o Passaporte e/ou a
Cédula de Identidade emitida pelo pais de origem.

2.8. Ao realizar sua inscri¢do, o candidato deve optar por um dos Cursos de Graduacgéo relacionados no
Quadro Geral de Cursos e Vagas constante do Anexo | deste Edital.

2.8.1. Poderdo candidatar-se aos Cursos de Letras Libras (Bacharelado e Licenciatura) na modalidade a
distancia (Libras — EaD) os candidatos que:

a) sejam fluentes na Libras;
b) tenham concluido ou venham a concluir o Ensino Médio ou equivalente, até a data de matricula na
UFSC.

2.8.2. Poderdo candidatar-se aos Cursos de Letras Libras (Bacharelado e Licenciatura) na modalidade
presencial (Libras — presencial) os candidatos que tenham concluido ou venham a concluir o Ensino
Médio ou equivalente, até a data de matricula na UFSC.

2.9. De acordo com o Art. 4° da Resolugédo n° 68/2019/CGRAD, candidatos que n&do concluirem o Ensino
Médio até a data de matricula na UFSC somente poderdo realizar as provas do Concurso Vestibular
UFSC/2020-Libras como Candidatos por Experiéncia, NAO concorrendo a classificacéo.

2.9.1. Os candidatos por experiéncia deverdo explicitar essa situacdo em campo préprio no requerimento
de inscricdo; a inobservancia dessa questdo esté sujeita as punicdes previstas na legislacdo, uma vez que
caracteriza a pratica de eventual ilicito penal.

2.10. No momento da inscri¢do o candidato devera informar sua condigdo auditiva.

2.11. O candidato que necessitar de condicdes especiais para a realizacdo das provas devera solicita-las
no Requerimento de Inscricdo e comprovar sua necessidade por meio de laudo médico legivel, emitido no
maximo nos 12 meses anteriores a data de abertura das inscri¢Bes, que devera conter:

a) nome completo do candidato;

b) descricdo clinica da deficiéncia, com o tipo e grau da deficiéncia, conforme Decreto n° 3.298 de
20 de dezembro de 1999;

c) caddigo correspondente da Classificacdo Internacional de Doencas (CID) em vigéncia;

d) identificagdo (nome completo, especialidade e Registro do Conselho Profissional) e assinatura do
médico.

2.11.1. Esse laudo devera ser anexado ao Requerimento de Inscricdo dentro do periodo previsto para
realizacdo das inscricdes e sera avaliado por equipe multiprofissional, a qual, se necessario, podera
convocar o candidato para entrevista e solicitar o original do(s) laudo(s) encaminhado(s), bem como
outros documentos complementares.



2.11.2. O candidato que solicitar tempo adicional por apresentar Transtorno de Déficit de Atencédo e
Hiperatividade (TDAH) dever, adicionalmente, apresentar laudo de acompanhamento especializado de
pelo menos 6 meses.

2.11.3. Caso o candidato necessite de condicdo especial ndo explicitada no formulario de Requerimento
de Inscrigdo, devera escolher a op¢do “outra” e explicita-las no campo apropriado desse formulario.

2.11.4. O laudo médico de que trata o caput, € facultativo para as seguintes condi¢fes especiais:

a) Autorizacdo para amamentacao;
b) Realizar prova no andar térreo;
c) Prova ampliada fonte 16.

2.11.5. A condigdo especial “Fiscal Intérprete de Libras” sera oferecida a todos os candidatos, nao
havendo necessidade de ser requisitada pelos candidatos.

2.11.6. As condicOes especiais requeridas serdo atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade.

2.11.7. O resultado referente as condicGes especiais solicitadas, explicitando o atendimento total, parcial
ou o ndo atendimento das mesmas, seréa divulgado em 27 de novembro de 2019 no site do concurso.

2.11.8. Caso o candidato ndo concorde com o deferimento parcial ou com o indeferimento das condicdes
especiais solicitadas, poderd interpor recurso a COPERVE/UFSC até as 18 horas do dia 28 de
novembro de 2019, conforme procedimentos especificados no item 10.

2.11.8.1. A resposta ao recurso serd individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site do concurso até o dia 29 de novembro de 2019.

2.11.8.2. E irrecorrivel a decisdo da COPERVE/UFSC sobre esses recursos.

2.12. Todo candidato cuja inscricdo for efetivada conforme explicitado no item 2.5 deste Edital tera
acesso a sua Confirmacao de Inscricdo Preliminar, a partir do dia 20 de novembro de 2019, no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br, link “Confirmac¢ao de Inscrigdo Preliminar”, para conferéncia de
seus dados.

2.12.1. Detectada alguma informacédo incorreta nos dados constantes da sua Confirmacdo de Inscricdo
Preliminar, o candidato devera corrigi-la diretamente no sistema disponivel no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br, link “Correcdo de Dados da Inscri¢do”, até o dia 25 de novembro
de 2019.

2.12.1.1. A conferéncia dos dados e, se for o caso, as alteracBes/correcOes efetuadas sdo de total
responsabilidade do candidato.

2.12.1.2. Apos 25 de novembro de 2019, as informacdes prestadas serdo definitivas.

2.13. A relacdo dos candidatos que tiverem sua inscricdo preliminarmente indeferida por falta de
pagamento ou qualquer outro motivo estard disponivel no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br, a
partir do dia 20 de novembro de 2019.

2.13.1. Caso o candidato ndo concorde com o indeferimento de sua inscri¢cdo, podera interpor recurso a
COPERVE/UFSC até as 18 horas do dia 21 de novembro de 2019, conforme procedimentos
especificados no item 10.

2.13.2. A resposta ao recurso sera individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site do concurso até o dia 26 de novembro de 2019..



2.13.2.1. E irrecorrivel a decisdo da COPERVE/UFSC sobre esses recursos.

2.14. A Confirmagéo de Inscri¢do Definitiva, contendo a indicagdo do local onde o candidato realizara
as provas, sera disponibilizada no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br até o dia 13 de janeiro de
2020. Essa Confirmacao devera ser impressa e apresentada nos dias de realizacdo das provas, conforme
descrito no item 5.3.

2.15. A inscricdo do candidato implicara ciéncia e tacita aceitacdo das condigdes estabelecidas no inteiro
teor deste Edital, das quais ndo podera alegar desconhecimento.

3. DA ISENCAO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRICAO

3.1. Os candidatos ao Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras poderdo requerer isencdo total do
pagamento da taxa de inscri¢do via CadUnico (Decreto n® 6.135, de 26 de junho de 2007) ou nos termos
da Lei n®12.799, de 10 de abril de 2013, conforme especificado abaixo.

3.2. Para solicitar isencdo do pagamento da taxa de inscricdo via CadUnico, o candidato cadastrado
devera acessar o site www.vestibularlibras2020.ufsc.br/isencao, no periodo de 25 de outubro a 11 de
novembro de 2019, e preencher o Requerimento de Isencdo, informando o seu Numero de Identificacdo
Social — NIS.

3.2.1. Ao preencher o Requerimento de Isencdo, o candidato devera declarar que pertence a familia de
baixa renda, nos termos do Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007.

3.2.2. O NIS informado devera ser do proprio candidato e ndo de seus pais ou de terceiros.

3.2.3. Além do nimero do NIS, serdo utilizados para consulta no CadUnico os seguintes dados fornecidos
pelo candidato no momento da inscri¢cdo: nome do candidato, nimero, 6rgdo emissor e data de expedicéo
da Identidade, data de nascimento, sexo, CPF e nome da mée do candidato. Estes dados devem estar
exatamente iguais aos dados constantes do CadUnico para que a solicitacdo seja considerada.

3.3. Para solicitar isencdo do pagamento da taxa de inscricdo nos termos da Lei n? 12.799/2013, o
candidato deveréa atender as seguintes condicdes:

| - Possuir renda familiar bruta mensal igual ou inferior a 1,5 (um virgula cinco) salario minimo
per capita; e

Il - Ter cursado o Ensino Médio integralmente em escola da rede publica ou ter recebido bolsa
total em escola da rede privada.

3.3.1. Para efetivar o Requerimento de Isenc¢do nesta modalidade, o candidato devera:

3.3.1.1. Acessar e preencher formulario préprio, disponivel no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br/isencao, no periodo de 25 de outubro a 11 de novembro de 2019,
no qual declara satisfazer as exigéncias dos incisos | e Il do item 3.3 deste Edital, anexando arquivo(s)
contendo cdpia do(s) documento(s) que comprova(m) as exigéncias do inciso Il.

3.3.1.1.1. Para comprovacdo do inciso Il do item 3.3, o candidato deverd anexar o histérico escolar
referente a todas as séries do Ensino Médio (ou certificado de conclusdo contendo a escola em que o
candidato cursou cada série/ano do Ensino Médio). Caso esteja cursando a ultima série, devera anexar,
além do historico das séries anteriores, declaracdo da Instituicdo de Ensino de que esta matriculado na
ultima série.

3.3.1.1.2. Os candidatos que cursaram o Ensino Médio em escola da rede privada, deverdo anexar
declaracdo da Instituicdo de Ensino de que receberam bolsa total em todas as séries do Ensino Médio.

3.3.1.1.3. Esses documentos serdo comparados com 0s originais, a serem apresentados por ocasido da
matricula dos candidatos classificados.



3.3.1.1.4. Documentos sem identificacdo do candidato, sem assinatura e carimbo do servidor responsavel
por sua emissdo, documentos sem validade legal, documentos ilegiveis ou documentos incompletos, ndo
serdo aceitos como comprovantes.

3.3.1.2. Clicar no botao “Concluir” para finalizar sua solicita¢ao de isencdo e visualizar o Comprovante
de Requerimento de Isencéo.

3.3.1.3. Enviar, via internet, o formulério preenchido com o(s) arquivo(s) anexado(s) para a
COPERVE/UFSC, no periodo acima especificado.

3.4. O resultado das solicitacGes de isencdo do pagamento da taxa de inscrigdo, com o deferimento ou néo
do solicitado, serd divulgado até o dia 12 de novembro de 2019, no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br.

3.4.1. Os candidatos que tiverem sua solicitacdo de isencéo deferida terdo sua inscricdo automaticamente
efetivada.

3.4.2. Os candidatos cuja solicitacdo de isencdo tiver sido indeferida deverdo efetuar o pagamento da
taxa de inscricdo no prazo estabelecido no item 2 deste Edital, utilizando o Boleto Bancario impresso
qguando da realizagdo da inscricho ou imprimir uma segunda via, acessando o0 site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br.

3.4.2.1. Caso o candidato ndo concorde com o indeferimento de sua solicitacdo de isencdo, podera
interpor recurso a COPERVE/UFSC até as 18 horas do dia 13 de novembro de 2019, conforme
procedimentos especificados no item 10.

3.4.2.1.1. Os recursos serdo analisados com base nos documentos encaminhados durante o periodo de
solicitacdo de isencdo; ou seja, documentos enviados posteriormente ndo seréo considerados.

3.4.2.2. A resposta aos recursos sera individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, até o dia 14 de novembro de 2019 no site do concurso.

3.4.2.3. E irrecorrivel a decisdo da COPERVE/UFSC sobre esses recursos.
4. DOS CURSOS E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

4.1. Os cursos e as respectivas quantidades de vagas oferecidas no Concurso Vestibular UFSC/2020-
Libras estéo especificados no Quadro Geral de Cursos e Vagas, constante do Anexo | deste Edital.

4.1.1. A distribuicdo das vagas entre as categorias da Politica de A¢des Afirmativas (PAA) foi realizada
na forma prevista pelas Leis no 12.711/2012 e no 13.409/2016, de acordo com a legislacdo especifica da
UFSC (ResolucBes Normativas no 52/CUn/2015, alterada pelas Resolucdes Normativas no
101/CUn/2017 e 131/2019/CUn e pela Resolugdo Normativa n°® 68/CGRAD/2019).

4.1.2. Neste processo seletivo serdo implementadas as acGes afirmativas destinadas a estudantes que
tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas publicas, com recorte de renda, e
autodeclarados pretos, pardos, indigenas e pessoas com deficiéncias previstas nas Leis no 12.711/2012 e
no 13.409/2016.

4.2. Para concorrer as vagas previstas no item 4.1.1, o candidato devera ter cursado integralmente o
Ensino Médio em escola publica e, no ato da inscri¢do, optar por uma das seguintes categorias:



Codigo Qa Descricéo da categoria
categoria
escola publica, renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salario minimo e

211 . ; - C
meio per capita, PPI (autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Deficientes;
escola publica, renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salario minimo e

212 meio per capita, PPl (autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Na&o
Deficientes;
escola publica, renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salério minimo e

221 meio per capita, OUTROS (ndo autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) -
Deficientes;
escola publica, renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salario minimo e

222 meio per capita, OUTROS (n&o autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Nao
Deficientes;

231 escola publica, renda familiar bruta mensal super_ior aum salério_ r_ninimo e meio
per capita, PPI (autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Deficientes;

939 escola p_)t]blica, renda familiar bruta mensal super_ior a um salario mir!ir_no e meio
per capita, PPl (autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Ndo Deficientes;
escola publica, renda familiar bruta mensal superior a um salario minimo e meio

241 per capita, OUTROS (ndo autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) -
Deficientes;
escola publica, renda familiar bruta mensal superior a um salario minimo e meio

242 per capita, OUTROS (ndo autodeclarados pretos, pardos ou indigenas) - Nao
Deficientes.

4.2.1. Os candidatos classificados na reserva de vagas destinadas a estudantes de familias com renda
familiar bruta mensal igual ou inferior a um salario minimo e meio per capita, conforme estabelecido na
Portaria MEC n° 18/2012, deverdo comprovar essa condicdo mediante apresentacdo de documentos
comprobatérios para validacdo da autodeclaracdo de renda por comissdes, especificamente constituidas
para esse fim, nomeadas pela SAAD e integradas por servidores técnico-administrativos em educacdo e
docentes.

4.2.2. As regras para a comprovacado de renda e de percurso na escola publica, no ato da matricula, seréo
regulamentadas em portaria de matriculas emitida pela PROGRAD, em conjunto com a SAAD.

4.2.3. Os candidatos classificados nas vagas reservadas para pretos, pardos e indigenas, em conformidade
com a Lei n® 12.711/2012 e legislacdo complementar, deverdo apresentar, no ato da matricula,
autodeclaracdo de sua condicdo de preto, pardo ou indigena e, imediatamente ap0s a matricula, exigir-se-a
a validacdo da autodeclaragdo por comissdo de validacdo da autodeclaracdo étnico-racial especificamente
constituida para esse fim, nomeada pela SAAD.

4.2.4. Os candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiéncia, em conformidade
com a Lei n° 13.409/2016, com a Portaria MEC n° 9/2017 e a Portaria Normativa n® 1.117, de 1° de
novembro de 2018, deverao apresentar, no ato da matricula, laudo médico atestando a espécie e o grau da
deficiéncia, nos termos do art. 4° do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com expressa
referéncia ao cddigo correspondente da Classificacdo Internacional de Doenca — CID, o qual sera
analisado por comissédo especificamente constituida pela SAAD para esse fim.

4.2.5. O candidato podera recorrer da decisdo das comissdes de validacdo de renda, de validagdo da
autodeclaragdo étnico-racial e de validagdo do laudo médico, impetrando recurso a propria comissdo no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicacdo do correspondente resultado.

4.2.6. Da deciséo das comissdes de validagdo de renda, de validacdo da autodeclaracéo étnico-racial e de
validacdo do laudo médico cabera recurso a Camara de Graduacdo apenas nos casos de estrita arguicéo
de ilegalidade, devendo o recurso ser impetrado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
publicacdo do correspondente resultado.



4.2.7. Conforme a Portaria Normativa MEC 18/2012, a prestacdo de informacdo falsa pelo estudante,
apurada posteriormente a matricula, em procedimento que lhe assegure o contraditério e a ampla defesa,
ensejara o cancelamento de sua matricula na instituicdo, sem prejuizo das sanc¢des penais eventualmente
cabiveis.

4.3. Os candidatos que ndo optarem por concorrer as vagas estabelecidas pela Politica de Acgdes
Afirmativas (PAA) concorrerdo somente na categoria denominada “Classificagdo Geral”.

4.4. Os candidatos que optarem por concorrer em uma das categorias estabelecidas no item 4.2
concorrerdo inicialmente as vagas da “Classificacdo Geral”; caso ndo sejam classificados nessa categoria,
passardo a concorrer na categoria pela qual optaram.

4.4.1. Os candidatos que ndo comprovarem as exigéncias relativas a categoria de reserva de vagas pela
qual optaram serdo dela desclassificados, mantendo-se, no entanto, na lista de espera da Classificacéo
Geral.

4.5. O preenchimento das vagas remanescentes nas diferentes categorias de que trata o item 4.2,
obedecera ao que estabelecem o Decreto n® 7824/2012 e as Portarias Normativas MEC 18/2012 e MEC
9/2017.

4.5.1. As vagas remanescentes, apds a aplicacdo do previsto no item 4.5, serdo adicionadas as vagas da
classificagao geral.

5. DAS PROVAS

5.1. As provas serdo realizadas no dia 26/01/2020, em uma Unica etapa, obedecendo-se a seguinte
disposicao e cronograma:

a) Modalidade Presencial - Cursos de Letras — Libras (Lingua Brasileira de Sinais) - Licenciatura e
Letras — Libras (Lingua Brasileira de Sinais) — Bacharelado:

Data Disciplinas

Comunidades Surdas — 7 (sete) questbes objetivas, apresentadas na Lingua Portuguesa
26/01/2020 | e na Libras

Lingua Portuguesa — 8 (oito) questBes objetivas, apresentadas somente na Lingua
Portuguesa

Conhecimentos Gerais - 15 (quinze) questBes objetivas, apresentadas na Lingua
Portuguesa e na Libras

Redacao — apresentada na Lingua Portuguesa e na Libras

b) Modalidade EAD — Cursos de Libras (Lingua Brasileira de Sinais) - Licenciatura e Libras (Lingua
Brasileira de Sinais) — Bacharelado:

Data Disciplinas

Comunidades Surdas — 7 (sete) questdes objetivas, apresentadas somente na Libras
26/01/2020 | Lingua Portuguesa — 8 (oito) questbes objetivas, apresentadas somente na Lingua
Portuguesa

Conhecimentos Gerais - 15 (quinze) questdes objetivas, apresentadas somente na
Libras

Redacéao — apresentada somente na Libras

5.1.1. As provas versardo sobre conteidos previstos nos programas das disciplinas, disponiveis no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br.




5.1.2. As questdes objetivas conterdo 4 (quatro) alternativas de respostas (de “A” a “D”), das quais apenas
1 (uma) alternativa sera correta.

5.1.3. A prova de Conhecimentos Gerais envolverad as disciplinas de Biologia, Quimica, Matematica,
Fisica, Historia e Geografia.

5.2. As provas serdo realizadas na cidade de Florianopolis, Santa Catarina.

5.2.1. N&o serd permitido a qualquer candidato realizar as provas fora das dependéncias definidas pela
COPERVE/UFSC.

5.3. O candidato tera acesso ao grupo (sala) mediante apresentacdo dos seguintes documentos:

a) original do Documento de Identidade informado no Requerimento de Inscricéo;
b) Confirmacdo de Inscricdo Definitiva.

5.3.1. Durante as provas, os documentos relacionados nas alineas “a” e “b” deverdo permanecer sobre a
carteira (mesa) do candidato para conferéncia.

5.3.2. O candidato que ndo apresentar o original do Documento de Identidade informado no
Requerimento de Inscricdo por motivo de perda, roubo ou extravio deverd apresentar Boletim de
Ocorréncia emitido por autoridade policial competente, expedido hd, no méximo, noventa dias. Neste
caso, o candidato serd submetido a identificacdo especial, compreendendo coleta de dados, assinatura e
impressdo digital em formulario proprio.

5.3.3. A identificacdo especial também sera exigida nos casos em que o Documento de ldentidade
apresente dividas relativas a fisionomia ou a assinatura do portador, bem como em quaisquer outras
situacOes que ndo permitam a identificacdo do candidato.

5.4. O portdo de acesso ao local de realizagdo da prova seré aberto as 13h e fechado as 13h45min.

5.4.1. Ao adentrar ao local de prova, o candidato devera dirigir-se imediatamente ao grupo/sala no qual
esta alocado para realizé-la.

5.4.2. O candidato que chegar ao local de prova apés o fechamento do portédo de acesso ndo podera
realiza-la, independentemente dos motivos alegados.

5.5. A prova terd inicio, impreterivelmente, as 14h.
5.6. O candidato é responsavel pela conferéncia dos dados do seu cartdo-resposta.
5.7. A prova terd duracdo total de 4 (quatro) horas.

5.7.1. O candidato s6 podera entregar sua prova e se retirar definitivamente do grupo/sala de realizacéo da
prova a partir das 16h00min.

5.8. O candidato devera transcrever, com caneta esferogréfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul,
as respostas da prova objetiva para o cartdo-resposta, o qual sera o Unico documento valido para efeito de
correcdo da prova objetiva. O preenchimento do cartao-resposta sera de inteira responsabilidade do
candidato, que deverd proceder em conformidade com as instrucdes especificadas no caderno de prova e
no proprio cartdo-resposta. Em nenhuma hipdtese haverad substituicdo do cartdo-resposta por erro de
preenchimento ou qualquer dano causado pelo candidato.

5.8.1. O cartdo-resposta devera ser preenchido dentro do tempo de duracao da prova.

5.9. A redacdo devera ser elaborada na Lingua Portuguesa e transcrita para a Folha Oficial de Redacéo
dentro do tempo de duragéo da prova.



5.9.1. A redacdo devera ser transcrita com caneta esferografica de tinta preta (preferencialmente) ou azul.

5.10. N&o seré permitido, durante a realizacdo da prova: comunicacdo de qualquer tipo entre candidatos,
porte/uso de material didatico-pedagdgico, porte/uso de telefone celular, relégio (qualquer tipo), fone de
ouvido, armas, boné, 6culos escuros, calculadora, controle remoto (inclusive chave eletrnica de
automoveis), tablet, pen drive, MP-player ou qualquer tipo de aparelho eletrénico. A COPERVE/UFSC
recomenda que o candidato evite levar para o local de prova os objetos descritos ou similares.

5.10.1. Caso o candidato compareca ao local de prova portando algum dos objetos mencionados, esses
deverdo ser acondicionados, identificados e deixados sob a carteira/cadeira do candidato antes do inicio
da prova. Objetos eletrénicos como celular, tablet e MP-player deverdo permanecer desligados. Os
envelopes para tal fim serdo fornecidos pela COPERVE/UFSC.

5.11. Seré excluido do Processo Seletivo o candidato que, durante a realiza¢do da prova:

a) efetuar empréstimos ou usar outros meios ilicitos;

b) for surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxilio para a execugdo da prova;

c) for apanhado em flagrante utilizando-se de qualquer meio na tentativa de burlar a prova;

d) for responsavel por falsa identificacdo pessoal;

e) recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realizacao;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal, ou portando o cartdo-
resposta ou o caderno de prova;

h) for flagrado usando ou portando objetos relacionados no item 5.10.

5.12. Em hip6tese alguma poderdo permanecer no grupo de realizacdo da prova menos de 3 (trés)
candidatos, os quais deverao sair simultaneamente e assinar a ata do grupo.

5.13.0 gabarito das questdes objetivas e a prova serdo divulgados no site
www.vestibularlibras2020.ufsc.br a partir das 19h do dia 26 de janeiro de 2020.

6. DA PONTUACAO DAS QUESTOES E DA REDACAO

6.1. As questbes objetivas cujas respostas coincidirem com o gabarito oficial valerdo 1,00 (um virgula
zero zero) ponto cada uma; as demais ndo serdo pontuadas.

6.1.1. Somente serdo consideradas as respostas das questdes objetivas transcritas para o cartdo-resposta
com caneta esferogréfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul.

6.1.2. Serd atribuido 0,00 (zero virgula zero zero) a questdo objetiva que ndo estiver assinalada no cartéo-
resposta, que contenha mais de uma alternativa de resposta assinalada, emenda ou rasura, bem como
aquelas cuja resposta ndo coincida com o gabarito oficial.

6.2. A redacdo de cada candidato tera uma pontuacdo na escala de 0,00 (zero virgula zero zero) a 10,00
(dez virgula zero zero). A redacdo sera avaliada considerando o conteido e a expressao escrita quanto
a/ao:

a) adequacdo a proposta — tema e género (0,00 a 2,50 pontos)

b) emprego da modalidade escrita na variedade padréo (0,00 a 2,50 pontos);

c) coeréncia e coesao (0,00 a 2,50 pontos);

d) nivel de informatividade e de argumentacdo ou narratividade, de acordo com a proposta (0,00 a
2,50 pontos)

6.2.1. Serdo avaliadas somente as redacfes dos candidatos que obtiverem a nota minima
(desconsiderando-se 0s pesos) especificada no anexo Il deste Edital nas disciplinas de Comunidades
Surdas, Lingua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.



6.2.2. Somente serdo avaliadas as redacOes transcritas de forma legivel no espaco das 30 linhas
delimitadas na Folha Oficial de Redac&o, com caneta esferogréfica de tinta preta (preferencialmente) ou
azul. As redacOes escritas a lapis e as redacOes escritas na folha de rascunho ndo serdo consideradas.
Texto escrito no verso da folha oficial de redacdo néo seré avaliado.

6.2.3. A redacdo deve ser resultado da producéo e criatividade do candidato.
6.2.4. Serd atribuido zero a redacdo:

a) com fuga total do tema;

b) resultante de plagio;

C) escrita em versos;

d) com identificacdo do candidato.

6.3. Em caso de anulacdo de alguma questdo, ela sera computada como acerto para todos os candidatos.
7. DA APROVACAO E CLASSIFICACAO

7.1. A pontuacdo total dos candidatos sera o somatério da pontuacdo obtida nas questdes objetivas e na
redacdo, considerando-se 0s pesos especificados no Anexo Il deste Edital.

7.2. Estardo aprovados e concorrerdo a classificacdo os candidatos que tiverem a redacdo avaliada e
obtiverem nessa disciplina a nota minima (desconsiderando-se o peso) estabelecida no Anexo Il deste
Edital:

7.3. A classificacdo dos candidatos aprovados serd efetuada, dentro de cada curso/modalidade/categoria
da PAA, na ordem decrescente da pontuacdo total obtida. Estardo classificados os candidatos cuja
classificacdo estiver dentro do limite de vagas de cada curso/modalidade/categoria da PAA.

7.3.1. Em cumprimento ao Decreto n® 5.626/2005, as vagas dos Cursos de Letras - Libras Licenciatura
(presencial e EaD) sdo prioritarias para candidatos surdos. Os candidatos ouvintes s serdo classificados
se as vagas oferecidas ndo forem preenchidas por candidatos surdos.

7.3.1.1. Os candidatos surdos classificados para o Curso de Letras - Libras Licenciatura (presencial e
EaD) deverdo comprovar essa condicdo através da apresentacdo de audiometria, no ato da matricula.

7.3.2. Havendo candidatos com pontuacdo idéntica, far-se-a o desempate, dentro de cada
curso/modalidade e categoria PAA, utilizando-se os seguintes critérios:

a) maior pontuacdo obtida nas questfes objetivas da disciplina Comunidades Surdas;
b) maior pontuacdo na disciplina de redacao;
c) candidato mais idoso.

7.4. A relagdo de classificados em cada curso sera publicada em ordem alfabética.

7.5. Havendo vagas remanescentes nos cursos Letras - Libras bacharelado/licenciatura da modalidade
presencial, poderdo ser chamados candidatos da lista de espera dos cursos de Letras - Libras
bacharelado/licenciatura, respectivamente, da modalidade EaD, observado rigorosamente a classificagéo
dos mesmos nas listas de espera.

8. DA MATRICULA

8.1. Os candidatos classificados deverdo efetuar suas matriculas de acordo com datas, locais,
procedimentos e normas constantes em Portaria de Matriculas expedida pela Pré-Reitoria de Graduacéo -



PROGRAD em conjunto com a Secretaria de A¢6es Afirmativas e Diversidades - SAAD, e publicada no
site www.vestibularlibras2020.ufsc.br.

8.2. Os candidatos classificados que ndo efetuarem matricula nos prazos estabelecidos perderdo o direito
a vaga, sendo substituidos pelos candidatos subsequentes da lista de espera, observando-se o limite de
vagas por curso/categoria da PAA.

9. DOS RECURSOS

9.1. Cabera recurso quanto ao contetdo das questdes das provas e quanto ao gabarito preliminar das
questBes objetivas, o qual devera ser interposto pelos candidatos 8 COPERVE/UFSC, até as 18h do dia
27 de janeiro de 2020.

9.1.1. Cada recurso devera:

a) ser referente a uma Unica questao;
b) estar de acordo com o especificado no item 10.

9.1.2. Os recursos que ndo forem apresentados de acordo com o disposto nos itens 9.1 e 9.1.1 seréo
liminarmente indeferidos.

9.1.3. Se houver alteracdo do gabarito preliminar ou anulacdo de questdes em decorréncia dos recursos, o
resultado final sera processado de acordo com o gabarito definitivo. Os pontos de questdes eventualmente
anuladas serdo contabilizados em favor de todos os candidatos.

9.1.4. O resultado dos recursos e o gabarito definitivo serdo publicados no site do concurso quando da
divulgacdo do Boletim de Desempenho Individual Preliminar.

9.1.4.1. A resposta ao(s) recurso(s) sera individualizada e sera disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site do concurso.

9.1.5. E irrecorrivel a decisio da COPERVE/UFSC sobre questdes anuladas e/ou sobre alteracdes do
gabarito preliminar.

9.2. Apds a avaliacdo dos recursos, sera publicado no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br o gabarito
definitivo e disponibilizados o Boletim de Desempenho Individual Preliminar e copia (vistas) dos
cartbes-resposta da prova objetiva e da redacao.

9.2.1. A copia dos cartbes-resposta com a pontuacgdo obtida, bem como a cdpia da redagdo com a planilha
contendo os itens avaliados e as respectivas notas, serdo disponibilizadas no site do concurso para acesso
exclusivo pelo candidato até as 18h do dia subsequente a sua disponibilizacéo.

9.3. Cabera recurso quanto a pontuacao obtida nas provas objetivas e/ou quanto a nota da redacdo (caso
tenha sido avaliada), o qual dever ser interposto a COPERVE/UFSC até as 18h do dia subsequente ao
dia da divulgacdo do Boletim de Desempenho Individual Preliminar.

9.3.1. Cada recurso devera:

a) ser referente a uma Unica demanda: cartdo-resposta ou redacao;
b) estar de acordo com o item 10.

9.3.2. Os recursos gque nédo estiverem de acordo com o disposto nos itens 9.3 e 9.3.1 serdo liminarmente
indeferidos.

9.3.3. A resposta ao(s) recurso(s) sera individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo
impetrante, no site do concurso, quando da divulgacao do resultado do vestibular.


http://www.vestibularlibras2020.ufsc.br/

9.3.4. E irrecorrivel a decisdo da COPERVE/UFSC sobre as respostas dos recursos.
10. DOS PROCEDIMENTOS PARA INTERPOSI(;AO DE RECURSOS
10.1. Cada recurso devera:

a) conter nome, nimero de inscri¢do e assinatura do candidato;
b) ser digitado no sistema especifico, disponivel no site do concurso;
c) ser fundamentado com argumentacdo ldgica e consistente.

10.2. Para interpor recurso(s) o candidato devera:

a) acessar sistema especifico disponivel no site do concurso;

b) preencher, imprimir e assinar o requerimento de recurso;

c) enviar, por meio do sistema, o requerimento preenchido e assinado bem como outros documentos
que julgar necessario para complementar a argumentacéo, ou seja, fazer upload;

d) finalizar a solicitacéo de recurso.

10.3. Os recursos que ndo estiverem de acordo com o disposto nos itens 10.1 e 10.2 serdo liminarmente
indeferidos.

11. DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

11.1. Para garantir a lisura e a seguranca do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, durante a realizacdo
das provas, a COPERVE/UFSC, quando couber, utilizara detectores de metais ou outros equipamentos
eletronicos e efetuara a identificacdo datiloscopica dos candidatos, podendo, ainda, fazer neles uma
vistoria rigorosa. E de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado
nesse(s) procedimento(s).

11.2. Seré excluido, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que, comprovadamente,
para realizar o Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, tiver usado documentos e/ou informacdes falsas
ou outros meios ilicitos.

11.3. O acesso aos grupos/salas de realizacdo das provas s6 serd permitido aos candidatos neles alocados
e as pessoas credenciadas pela COPERVE/UFSC.

11.4. A COPERVE/UFSC divulgara, sempre que necessario, Editais, Normas Complementares e Avisos
Oficiais sobre o Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, sendo de responsabilidade dos candidatos tomar
conhecimento, através do site do concurso, do conteudo destes documentos complementares.

11.4.1. A COPERVE/UFSC podera divulgar, inclusive durante a realizagdo das provas, Avisos Oficiais
sobre o Concurso Vestibular UFSC/2020-L.ibras, sendo de responsabilidade do candidato efetuar, se for o
caso, as devidas anotagdes no seu caderno de provas.

11.5. A relacdo oficial dos classificados, por curso, e o Boletim de Desempenho Individual Definitivo dos
candidatos serdo divulgados no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br.

11.6. Até a divulgacdo do resultado do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, em caso de mudanca de
endereco, o candidato devera, obrigatoriamente, comunicar por escrito 0 novo endereco completo
(informando também seu respectivo nimero de inscricdo) 8 COPERVE/UFSC, Campus Universitario,
Bairro Trindade, CEP 88040-900, Floriandpolis, Santa Catarina, Brasil.

11.6.1. Caso essa alteragdo de endereco ocorra ap6s a divulgacdo do resultado final pela
COPERVE/UFSC, o candidato classificado devera, obrigatoriamente, fazer a comunicacdo ao
Departamento de Administracdo Escolar — DAE/UFSC, Campus Universitario, Bairro Trindade, CEP
88040-900, Florianopolis, Santa Catarina, Brasil.



11.7. O candidato que, a época da realizacdo da prova, for portador de doenca infectocontagiosa ou
encontrar-se em outra situacdo que demande cuidado médico especial devera comunicar sua condigdo a
COPERVE/UFSC, atraves do telefone (48) 3721-9200. A COPERVE avaliara a possibilidade de atender
as especificidades da condigdo comunicada.

11.8. Com base no Art. 207 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, a COPERVE/UFSC
reserva-se o direito de manter os Cadernos de Prova sob sua guarda por um periodo de 120 (cento e vinte)
dias a contar da divulgacdo dos resultados do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras. ApoOs esse
periodo, eles serdo destruidos.

11.9. A ndo observancia das disposicdes e instrucdes contidas neste Edital, na Resolugdo n°
68/CGRAD/2019, nos Cadernos de Prova, nas Normas Complementares e nos Avisos Oficiais que a
COPERVE/UFSC venha a divulgar, podera acarretar a exclusdo do candidato do Concurso Vestibular
UFSC/2020-Libras.

11.10. Os horérios constantes deste Edital referem-se ao horéario oficial de Brasilia, disponivel no site
http://pcdsh01.on.br/Horal egalBrasileira.php.

11.11. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Permanente do Vestibular - COPERVE/UFSC.

Florianopolis, 24 de outubro de 2019.

Profa. Maria José Baldessar
Presidente da COPERVE



ANEXO |

Vestibular UFSC LIBRAS/2020 — Quadro Geral de Cursos e Vagas

Escola Publica (50%)
: Néo Optantes PAA Renda até 1,5 SM* Renda maior que 1,5 SM? Total
Curso Nome do Curso Modalidade Semestre Campus/Polo (50%0) - T e T Vagas
DEF* | NDEF®° | DEF* | NDEF® | DEF* | NDEF® | DEF* | NDEF®

440 | LETRAS - LIBRAS - LICENCIATURA - DIURNO PRESENCIAL | PRIMEIRO | FLORIANOPOLIS 10 1 1 1 2 1 1 1 2 20
441 | LETRAS - LIBRAS - BACHARELADO - DIURNO PRESENCIAL | PRIMEIRO | FLORIANOPOLIS 10 1 1 1 2 1 1 2 20
705 LETRAS - LIBRAS - LICENCIATURA EAD SEGUNDO FLORIANOPOLIS 15 1 2 1 4 1 2 1 3 30
715 LETRAS - LIBRAS - BACHARELADO EAD SEGUNDO FLORIANOPOLIS 15 1 2 1 4 1 2 1 3 30
TOTAL 50 4 6 4 12 4 6 4 10 100

! Renda até 1,5 SM - Candidatos com renda familiar bruta menor ou igual a 1,5 salario minimo per capita.
2 Renda maior que 1,5 SM - Candidatos com renda familiar bruta maior que 1,5 salario minimo per capita.
¥ PPI - Candidatos autodeclarados Pretos, Pardos e Indigenas.
* DEF - Deficientes.

> NDEF - N#o deficientes




ANEXO 11

Vestibular UFSC LIBRAS/2020 - Tabela de Pesos e Pontos de Corte (Notas Minimas)

Comunidades Lingua Conhecimentos Redacéo Pon’tu'agéo
Curso Nome do Curso Modalidade Campus/Polo Grupo Surdas Portuguesa Gerais M%)S:na
AR A
440 LETRAS - LIBRAS - LICENCIATURA - DIURNO PRESENCIAL FLORIANOPOLIS 1 2 1 1 1 1 1 1 0.1 47
441 LETRAS - LIBRAS - BACHARELADO - DIURNO PRESENCIAL FLORIANOPOLIS 2 2 1 2 2 1 2 2 3 65
705 LETRAS - LIBRAS - LICENCIATURA EAD FLORIANOPOLIS 1 2 1 1 1 1 1 1 0.1 47
715 LETRAS - LIBRAS - BACHARELADO EAD FLORIANOPOLIS 2 2 1 2 2 1 2 2 3 65
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	2.12. Todo candidato cuja inscrição for efetivada conforme explicitado no item 2.5 deste Edital terá acesso à sua Confirmação de Inscrição Preliminar, a partir do dia 20 de novembro de 2019, no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br, link “Confirmação ...
	2.12.1. Detectada alguma informação incorreta nos dados constantes da sua Confirmação de Inscrição Preliminar, o candidato deverá corrigi-la diretamente no sistema disponível no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br, link “Correção de Dados da Inscriç...
	2.12.1.1. A conferência dos dados e, se for o caso, as alterações/correções efetuadas são de total responsabilidade do candidato.
	2.12.1.2. Após 25 de novembro de 2019, as informações prestadas serão definitivas.


	2.13. A relação dos candidatos que tiverem sua inscrição preliminarmente indeferida por falta de pagamento ou qualquer outro motivo estará disponível no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br, a partir do dia 20 de novembro de 2019.
	2.13.1. Caso o candidato não concorde com o indeferimento de sua inscrição, poderá interpor recurso à COPERVE/UFSC até as 18 horas do dia 21 de novembro de 2019, conforme procedimentos especificados no item 10.
	2.13.2. A resposta ao recurso será individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site do concurso até o dia 26 de novembro de 2019..
	2.13.2.1. É irrecorrível a decisão da COPERVE/UFSC sobre esses recursos.


	2.14. A Confirmação de Inscrição Definitiva, contendo a indicação do local onde o candidato realizará as provas, será disponibilizada no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br até o dia 13 de janeiro de 2020. Essa Confirmação deverá ser impressa e apre...
	2.15. A inscrição do candidato implicará ciência e tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento.

	3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
	3.1. Os candidatos ao Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras poderão requerer isenção total do pagamento da taxa de inscrição via CadÚnico (Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007) ou nos termos da Lei no 12.799, de 10 de abril de 2013, conforme especi...
	3.1.
	3.2. Para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição via CadÚnico, o candidato cadastrado deverá acessar o site www.vestibularlibras2020.ufsc.br/isencao, no período de 25 de outubro a 11 de novembro de 2019, e preencher o Requerimento de Isen...
	3.2.1. Ao preencher o Requerimento de Isenção, o candidato deverá declarar que pertence a família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007.
	3.2.2. O NIS informado deverá ser do próprio candidato e não de seus pais ou de terceiros.
	3.2.3. Além do número do NIS, serão utilizados para consulta no CadÚnico os seguintes dados fornecidos pelo candidato no momento da inscrição: nome do candidato, número, órgão emissor e data de expedição da Identidade,  data de nascimento, sexo, CPF e...

	3.3. Para solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição nos termos da Lei no 12.799/2013, o candidato deverá atender às seguintes condições:
	3.3.1. Para efetivar o Requerimento de Isenção nesta modalidade, o candidato deverá:
	3.3.1.1. Acessar e preencher formulário próprio, disponível no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br/isencao, no período de 25 de outubro a 11 de novembro de 2019, no qual declara satisfazer às exigências dos incisos I e II do item 3.3 deste Edital, a...
	3.3.1.1.1. Para comprovação do inciso II do item 3.3, o candidato deverá anexar o histórico escolar referente a todas as séries do Ensino Médio (ou certificado de conclusão contendo a escola em que o candidato cursou cada série/ano do Ensino Médio). C...
	3.3.1.1.2. Os candidatos que cursaram o Ensino Médio em escola da rede privada, deverão anexar declaração da Instituição de Ensino de que receberam bolsa total em todas as séries do Ensino Médio.
	3.3.1.1.3. Esses documentos serão comparados com os originais, a serem apresentados por ocasião da matrícula dos candidatos classificados.
	3.3.1.1.4. Documentos sem identificação do candidato, sem assinatura e carimbo do servidor responsável por sua emissão, documentos sem validade legal, documentos ilegíveis ou documentos  incompletos, não serão aceitos como comprovantes.

	3.3.1.2. Clicar no botão “Concluir” para finalizar sua solicitação de isenção e visualizar o Comprovante de Requerimento de Isenção.
	3.3.1.3. Enviar, via internet, o formulário preenchido com o(s) arquivo(s) anexado(s) para a COPERVE/UFSC, no período acima especificado.


	3.4. O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição, com o deferimento ou não do solicitado, será divulgado até o dia 12 de novembro de 2019, no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br.
	3.4.1. Os candidatos que tiverem sua solicitação de isenção deferida terão sua inscrição automaticamente efetivada.
	3.4.2. Os candidatos cuja solicitação de isenção tiver sido indeferida deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição no prazo estabelecido no item 2 deste Edital, utilizando o Boleto Bancário impresso quando da realização da inscrição ou imprimir u...
	3.4.2.1. Caso o candidato não concorde com o indeferimento de sua solicitação de isenção, poderá interpor recurso à COPERVE/UFSC até as 18 horas do dia 13 de novembro de 2019, conforme procedimentos especificados no item 10.
	3.4.2.1.1. Os recursos serão analisados com base nos documentos encaminhados durante o período de solicitação de isenção; ou seja, documentos enviados posteriormente não serão considerados.

	3.4.2.2. A resposta aos recursos será individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, até o dia 14 de novembro de 2019 no site do concurso.
	3.4.2.3. É irrecorrível a decisão da COPERVE/UFSC sobre esses recursos.



	4. DOS CURSOS E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
	4.1. Os cursos e as respectivas quantidades de vagas oferecidas no Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras estão especificados no Quadro Geral de Cursos e Vagas, constante do Anexo I deste Edital.
	4.1.1. A distribuição das vagas entre as categorias da Política de Ações Afirmativas (PAA) foi realizada na forma prevista pelas Leis no 12.711/2012 e no 13.409/2016, de acordo com a legislação específica da UFSC (Resoluções Normativas no 52/CUn/2015,...
	4.1.2. Neste processo seletivo serão implementadas as ações afirmativas  destinadas a estudantes que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas, com recorte de renda, e autodeclarados pretos, pardos, indígenas e pessoas com defici...

	4.2. Para concorrer às vagas previstas no item 4.1.1, o candidato deverá ter cursado integralmente o Ensino Médio em escola pública e, no ato da inscrição, optar por uma das seguintes categorias:
	4.2.1. Os candidatos classificados na reserva de vagas destinadas a estudantes de famílias com renda familiar bruta mensal igual ou inferior a um salário mínimo e meio per capita, conforme estabelecido na Portaria MEC nº 18/2012, deverão comprovar ess...
	4.2.2. As regras para a comprovação de renda e de percurso na escola pública, no ato da matrícula, serão regulamentadas em portaria de matrículas emitida pela PROGRAD, em conjunto com a SAAD.
	4.2.3. Os candidatos classificados nas vagas reservadas para pretos, pardos e indígenas, em conformidade com a Lei nº 12.711/2012 e legislação complementar, deverão apresentar, no ato da matrícula,  autodeclaração de sua condição de preto, pardo ou in...
	4.2.4. Os candidatos classificados nas vagas reservadas para pessoas com deficiência, em conformidade com a Lei nº 13.409/2016, com a Portaria MEC nº 9/2017 e a Portaria Normativa nº 1.117, de 1º de novembro de 2018, deverão apresentar, no ato da matr...
	4.2.5. O candidato poderá recorrer da decisão das comissões de validação de renda, de validação da autodeclaração étnico-racial  e  de validação do laudo médico, impetrando recurso à própria comissão no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da ...
	4.2.6. Da decisão das comissões de validação de renda, de validação da autodeclaração étnico-racial  e  de validação do laudo médico caberá recurso à Câmara de Graduação apenas nos  casos de estrita arguição de ilegalidade, devendo o recurso ser impet...
	4.2.7. Conforme a Portaria Normativa MEC 18/2012, a prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instit...

	4.3. Os candidatos que não optarem por concorrer às vagas estabelecidas pela Política de Ações Afirmativas (PAA) concorrerão somente na categoria denominada “Classificação Geral”.
	4.4.  Os candidatos que optarem por concorrer em uma das categorias estabelecidas no item 4.2 concorrerão inicialmente às vagas da “Classificação Geral”; caso não sejam classificados nessa categoria, passarão a concorrer na categoria pela qual optaram.
	4.4.1. Os candidatos que não comprovarem as exigências relativas à categoria de reserva de vagas pela qual optaram serão dela desclassificados, mantendo-se, no entanto, na lista de espera da Classificação Geral.

	4.5. O preenchimento das vagas remanescentes nas diferentes categorias de que trata o item 4.2, obedecerá ao que estabelecem o Decreto no 7824/2012 e as Portarias Normativas MEC 18/2012 e MEC 9/2017.
	4.5.1. As vagas remanescentes, após a aplicação do previsto no item 4.5, serão adicionadas às vagas da classificação geral.


	5. DAS PROVAS
	5.1. As provas serão realizadas no dia 26/01/2020, em uma única etapa, obedecendo-se à seguinte disposição e cronograma:
	5.1.1. As provas versarão sobre conteúdos previstos nos programas das disciplinas, disponíveis no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br.
	5.1.2. As questões objetivas conterão 4 (quatro) alternativas de respostas (de “A” a “D”), das quais apenas 1 (uma) alternativa será correta.
	5.1.3. A prova de Conhecimentos Gerais envolverá as disciplinas de Biologia, Química, Matemática, Física, História e Geografia.

	5.2. As provas serão realizadas na cidade de Florianópolis, Santa Catarina.
	5.2.1. Não será permitido a qualquer candidato realizar as provas fora das dependências definidas pela COPERVE/UFSC.

	5.3. O candidato terá acesso ao grupo (sala) mediante apresentação dos seguintes documentos:
	5.3.1. Durante as provas, os documentos relacionados nas alíneas “a” e “b” deverão permanecer sobre a carteira (mesa) do candidato para conferência.
	5.3.2. O candidato que não apresentar o original do Documento de Identidade informado no Requerimento de Inscrição por motivo de perda, roubo ou extravio deverá apresentar Boletim de Ocorrência emitido por autoridade policial competente, expedido há, ...
	5.3.3. A identificação especial também será exigida nos casos em que o Documento de Identidade apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, bem como em quaisquer outras situações que não permitam a identificação do candidato.

	5.4. O portão de acesso ao local de realização da prova será aberto às 13h e fechado às 13h45min.
	5.4.1. Ao adentrar ao local de prova, o candidato deverá dirigir-se imediatamente ao grupo/sala no qual está alocado para realizá-la.
	5.4.2. O candidato que chegar ao local de prova após o fechamento do portão de acesso não poderá realizá-la, independentemente dos motivos alegados.

	5.5. A prova terá início, impreterivelmente, às 14h.
	5.6. O candidato é responsável pela conferência dos dados do seu cartão-resposta.
	5.7. A prova terá duração total de 4 (quatro) horas.
	5.7.1. O candidato só poderá entregar sua prova e se retirar definitivamente do grupo/sala de realização da prova a partir das 16h00min.

	5.8. O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul, as respostas da prova objetiva para o cartão-resposta, o qual será o único documento válido para efeito de correção da prova objetiva. O preenchi...
	5.8.1. O cartão-resposta deverá ser preenchido dentro do tempo de duração da prova.

	5.9. A redação deverá ser elaborada na Língua Portuguesa e transcrita para a Folha Oficial de Redação dentro do tempo de duração da prova.
	5.9.1. A redação deverá ser transcrita com caneta esferográfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul.

	5.10. Não será permitido, durante a realização da prova: comunicação de qualquer tipo entre candidatos, porte/uso de material didático-pedagógico, porte/uso de telefone celular, relógio (qualquer tipo), fone de ouvido, armas, boné, óculos escuros, cal...
	5.10.1. Caso o candidato compareça ao local de prova portando algum dos objetos mencionados, esses deverão ser acondicionados, identificados e deixados sob a carteira/cadeira do candidato antes do início da prova. Objetos eletrônicos como celular, tab...

	5.11. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da prova:
	5.12. Em hipótese alguma poderão permanecer no grupo de realização da prova menos de 3 (três) candidatos, os quais deverão sair simultaneamente e assinar a ata do grupo.
	5.13. O gabarito das questões objetivas e a prova serão divulgados no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br a partir das 19h do dia 26 de janeiro de 2020.

	6. DA PONTUAÇÃO DAS QUESTÕES E DA REDAÇÃO
	6.1. As questões objetivas cujas respostas coincidirem com o gabarito oficial valerão 1,00 (um vírgula zero zero) ponto cada uma; as demais não serão pontuadas.
	6.1.1. Somente serão consideradas as respostas das questões objetivas transcritas para o cartão-resposta com caneta esferográfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul.
	6.1.2. Será atribuído 0,00 (zero vírgula zero zero) à questão objetiva que não estiver assinalada no cartão-resposta, que contenha mais de uma alternativa de resposta assinalada, emenda ou rasura, bem como àquelas cuja resposta não coincida com o gaba...

	6.2. A redação de cada candidato terá uma pontuação na escala de 0,00 (zero vírgula zero zero) a 10,00 (dez vírgula zero zero). A redação será avaliada considerando o conteúdo e a expressão escrita quanto à/ao:
	6.2.1. Serão avaliadas somente as redações dos candidatos que obtiverem a nota mínima (desconsiderando-se os pesos) especificada no anexo II deste Edital nas disciplinas de Comunidades Surdas, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais.
	6.2.2. Somente serão avaliadas as redações transcritas de forma legível no espaço das 30 linhas delimitadas na Folha Oficial de Redação, com caneta esferográfica de tinta preta (preferencialmente) ou azul. As redações escritas a lápis e as redações es...
	6.2.3. A redação deve ser resultado da produção e criatividade do candidato.
	6.2.4. Será atribuído zero à redação:

	6.3. Em caso de anulação de alguma questão, ela será computada como acerto para todos os candidatos.

	7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
	7.1. A pontuação total dos candidatos será o somatório da pontuação obtida nas questões objetivas e na redação, considerando-se os pesos especificados no Anexo II deste Edital.
	7.2. Estarão aprovados e concorrerão à classificação os candidatos que tiverem a redação avaliada e obtiverem nessa disciplina a nota mínima (desconsiderando-se o peso) estabelecida no Anexo II deste Edital:
	7.3. A classificação dos candidatos aprovados será efetuada, dentro de cada curso/modalidade/categoria da PAA, na ordem decrescente da pontuação total obtida. Estarão classificados os candidatos cuja classificação estiver dentro do limite de vagas de ...
	7.3.1. Em cumprimento ao Decreto no 5.626/2005, as vagas dos Cursos de  Letras - Libras Licenciatura (presencial e EaD)  são prioritárias para candidatos surdos. Os candidatos ouvintes só serão classificados se as vagas oferecidas não forem preenchida...
	7.3.1.1. Os candidatos surdos classificados para o Curso de Letras - Libras Licenciatura (presencial e EaD)  deverão comprovar essa condição através da apresentação de audiometria, no ato da matrícula.

	7.3.2. Havendo candidatos com pontuação idêntica, far-se-á o desempate, dentro de cada curso/modalidade e categoria PAA, utilizando-se os seguintes critérios:

	7.4. A relação de classificados em cada curso será publicada em ordem alfabética.
	7.5. Havendo vagas remanescentes nos cursos Letras - Libras bacharelado/licenciatura da modalidade presencial, poderão ser chamados candidatos da lista de espera dos cursos de Letras - Libras bacharelado/licenciatura, respectivamente, da modalidade Ea...

	8. DA MATRÍCULA
	8.1. Os candidatos classificados deverão efetuar suas matrículas de acordo com datas, locais, procedimentos e normas constantes em Portaria de Matrículas expedida pela Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD em conjunto com a Secretaria de Ações Afirmativ...
	8.2. Os candidatos classificados que não efetuarem matrícula nos prazos estabelecidos perderão o direito à vaga, sendo substituídos pelos candidatos subsequentes da lista de espera, observando-se o limite de vagas por curso/categoria da PAA.

	9. DOS RECURSOS
	9.1. Caberá recurso quanto ao conteúdo das questões das provas e quanto ao gabarito preliminar das questões objetivas, o qual deverá ser interposto pelos candidatos à COPERVE/UFSC, até as 18h do dia 27 de janeiro de 2020.
	9.1.1. Cada recurso deverá:
	9.1.2. Os recursos que não forem apresentados de acordo com o disposto nos itens 9.1 e 9.1.1 serão liminarmente indeferidos.
	9.1.3. Se houver alteração do gabarito preliminar ou anulação de questões em decorrência dos recursos, o resultado final será processado de acordo com o gabarito definitivo. Os pontos de questões eventualmente anuladas serão contabilizados em favor de...
	9.1.4. O resultado dos recursos e o gabarito definitivo serão publicados no site do concurso quando da divulgação do Boletim de Desempenho Individual Preliminar.
	9.1.4.1. A resposta ao(s) recurso(s) será individualizada e será disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site do concurso.

	9.1.5. É irrecorrível a decisão da COPERVE/UFSC sobre questões anuladas e/ou sobre alterações do gabarito preliminar.

	9.2. Após a avaliação dos recursos, será publicado no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br o gabarito definitivo e disponibilizados o Boletim de Desempenho Individual Preliminar e cópia (vistas) dos cartões-resposta da prova objetiva e da redação.
	9.2.1. A cópia dos cartões-resposta com a pontuação obtida, bem como a cópia da redação com a planilha contendo os itens avaliados e as respectivas notas, serão disponibilizadas no site do concurso para acesso exclusivo pelo candidato até as 18h do di...

	9.3. Caberá recurso quanto à pontuação obtida nas provas objetivas e/ou quanto à nota da redação (caso tenha sido avaliada), o qual deverá ser interposto à COPERVE/UFSC até as 18h do dia subsequente ao dia da divulgação do Boletim de Desempenho Indivi...
	9.3.1. Cada recurso deverá:
	9.3.2. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens 9.3 e 9.3.1 serão liminarmente indeferidos.
	9.3.3. A resposta ao(s) recurso(s) será individualizada e disponibilizada, para acesso exclusivo pelo impetrante, no site do concurso, quando da divulgação do resultado do vestibular.
	9.3.4. É irrecorrível a decisão da COPERVE/UFSC sobre as respostas dos recursos.


	10. dos procedimentos para interposição de recursos
	10.1. Cada recurso deverá:
	10.2. Para interpor recurso(s) o candidato deverá:
	10.3. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens 10.1 e 10.2 serão liminarmente indeferidos.

	11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
	11.1. Para garantir a lisura e a segurança do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, durante a realização das provas, a COPERVE/UFSC, quando couber, utilizará detectores de metais ou outros equipamentos eletrônicos e efetuará a identificação datiloscóp...
	11.2. Será excluído, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o candidato que, comprovadamente, para realizar o Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, tiver usado documentos e/ou informações falsas ou outros meios ilícitos.
	11.3. O acesso aos grupos/salas de realização das provas só será permitido aos candidatos neles alocados e às pessoas credenciadas pela COPERVE/UFSC.
	11.4. A COPERVE/UFSC divulgará, sempre que necessário, Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, sendo de responsabilidade dos candidatos tomar conhecimento, através do site do concurso, do conteúdo...
	11.4.1. A COPERVE/UFSC poderá divulgar, inclusive durante a realização das provas, Avisos Oficiais sobre  o Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, sendo de responsabilidade do candidato efetuar, se for o caso, as devidas anotações no seu caderno de pro...

	11.5. A relação oficial dos classificados, por curso, e o Boletim de Desempenho Individual Definitivo dos candidatos serão divulgados no site www.vestibularlibras2020.ufsc.br.
	11.6. Até a divulgação do resultado do Concurso Vestibular UFSC/2020-Libras, em caso de mudança de endereço, o candidato deverá, obrigatoriamente, comunicar por escrito o novo endereço completo (informando também seu respectivo número de inscrição) à ...
	11.6.1. Caso essa alteração de endereço ocorra após a divulgação do resultado final pela COPERVE/UFSC, o candidato classificado deverá, obrigatoriamente, fazer a comunicação ao Departamento de Administração Escolar – DAE/UFSC, Campus Universitário, Ba...

	11.7. O candidato que, à época da realização da prova, for portador de doença infectocontagiosa ou encontrar-se em outra situação que demande cuidado médico especial deverá comunicar sua condição à COPERVE/UFSC, através do telefone (48) 3721-9200. A C...
	11.8. Com base no Art. 207 da Constituição da República Federativa do Brasil, a COPERVE/UFSC reserva-se o direito de manter os Cadernos de Prova sob sua guarda por um período de 120 (cento e vinte) dias a contar da divulgação dos resultados do Concurs...
	11.9. A não observância das disposições e instruções contidas neste Edital, na Resolução no 68/CGRAD/2019, nos Cadernos de Prova, nas Normas Complementares e nos Avisos Oficiais que a COPERVE/UFSC venha a divulgar, poderá acarretar a exclusão do candi...
	11.10. Os horários constantes deste Edital referem-se ao horário oficial de Brasília, disponível no site http://pcdsh01.on.br/HoraLegalBrasileira.php.
	11.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente do Vestibular – COPERVE/UFSC.
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